
(I I SeI. 18!íX) DE LEG ISI.A\~ .\O PO llTlIUlIEZA 85

indica, pondo-os logo em execução se o julgar ccnveni eute, I : submotrc ndo-os ii ,' p
provu çã o do G OH~rn o de Sua i\1 agestnde.

Paço, 8 de Setembro de 1858.= Visctnul» de Sá da Bamleiru ,

~.iJ a fl d n Sua :\lagl'stadc EI.-HEI , pela Sec reta ria d'Estado do:' ~cgoc i()s da )l iI 
rin hn c Ultramar, parti cipar ao Governador (icra l da provinc ia de :\Ioçambique, em
resposta no seu Ofli cio 11 . ° 6:1, dt~ tl de :\fa io ult imo, que ha por bem flpprorilr,
corno medida provi sória e temporariamente necessaria, a sua Portaria de t O do mes
mo mez, pela qual , depois de ouv ir o Conselho do Governo, prohi biu até ulterior re
solução a expor tação de mantimentos (produq flO do pa iz) para Iórn da provincia, at
tendendo ÍI escassez d'esses ma ntim entos lia capital da provincia, c bem assim ás
poucas esperan ças de que a colheita fosse suflic iente para o consummo dos hnhita ntes,
vi sto terem-se perdido muitas searas com o temporal do di" 1." de Abr il.

Paço, 8 de Setembro de 1858. = Visconde de Sá da Bcndeiru,

~/Ianda Sua l\fagc~ tadc EL-REf, pela Secretaria rl'Estado dos Ncgocios da I\I[I ri
nha e Il ltrnmar, 'I ue o Governador Gera l da proviucia de Moçambiq ue dê as ordens
necessurias pnra que possa alcançar e ir jun tando uma porção consideravc! de mn
deiras proprias pilra construcçno nava l de diversas qualidades, c outras proprias pflra
marccncria, a fim de serem transportadas para Lisboa cm navi o do Estado; devendo
todas trazer marca, pela qual se distingam, e decla rar-se o nome de cada uma; os
logares onde se podem obter; o preço que se lhes dá no paiz ; se co m abu udancia se
podem alcançar; se é Ia cil ou não °tra nsporle d'e llas para o 1'01'10 do embarque ; e
o custo or çado de uma deter mi nada porção de paus de diílerentes dimensões.

Paço , em IOde Setembro de 1858.= ViscrJllde de Sá da Itcndcira .

~1a n d a Sua Mageslade EI.-REI, pela Secretaria d'Estado dos Negocios da Mari
nha e Ultramar, communicar no Governador Geral da provincia de Angola, que a
bordo da nau Va,çco da Gama seguem viagem pa ra l\1ossamedes Antonio da Silva
Carvalho e José Pedro de Carvalho, os quaes se obrigaram a residir ali pelo menos
tres annos, e exercerem o seu oflici o de alfa iate ; devendo o mesmo Governador Gc
ral tornar effectivas estas condições, cm atton ção ás (Iuaes se lhes concedeu tra nsporte
il custa do Estado.

Paço, 10 de Setembro de IS58. = VisclI/l<1r de Sá da Bandeira.

·E
1 m."" e Hev.?" Sr. -- Em referencia ao meu Oflicio de 2 de Julho proximo fin do,

tenho fi honra de pa rt icipar a V.Em.a, que no fi m do corrente mel. poderá ter logar
a translercncia dos nlumnos do ultra ma r. que se acham no Serni nario Patr iarchal de
Sauturcm, par;) o I'o llegio das miss ões ultramarinas em Sernnche do Bom Jardim ;
rop. o portanto 11 V. Em.1I se digne [azer expedir as suas ordens u'este sentido, na
i n t l' lI i g(~ nc i a de {pie n'aque llc Seminario se apresentará pessoil dev idamente auctorisada
para receber c acompanhar os men cionados alumuos até o seu novo aloj amento.

Deus gual'ile a V. Em." Secretaria d'Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar.
II de Setembro de t 8 58.=Em .mo c Rev.?" Sr. Cardeal Pa triarcha de Lishoa.= Vi.'l
conste de Sá da Batideira .
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